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CAPÍTULO I 

DA ASSOCIAÇÃO E SUAS FINALIDADES 

Art. 1º - O CLUBE MOGIANO, associaça o fundada em 20 de agosto de 
1963, e  pessoa jurí dica de direito privado, sem fins lucrativos, polí ticos ou 
religiosos e de duraça o indeterminada, com sede e foro na cidade de Mogi 
Mirim, Estado de Sa o Paulo, na avenida Professor Adib Chaib, nº 801, com 
personalidade jurí dica distinta da de seus so cios, sem distinça o de credo, raça, 
sexo, cor, ou outras formas de discriminaça o que afetem a dignidade da pessoa 
humana, cujos princí pios se regera o pelos dispositivos deste estatuto e pela 
legislaça o em vigor. 

Art. 2º - O Clube Mogiano tem por finalidade proporcionar aos seus 
associados e dependentes a pra tica de atividades sociais, culturais, recreativas 
e esportivas em geral. 

Art. 3º - O emblema, no modelo aqui impresso, nas cores oficiais, azul, 
branco e laranja, bem como o site www.clubemogiano.com”, sa o de 
propriedade e uso exclusivo do Clube Mogiano e fazem parte integrante deste 
Estatuto. 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO SOCIAL 

Art. 4º - O quadro social do Clube Mogiano e  constituí do de sócio 
fundador proprietário e de sócio proprietário, pessoa fí sica ou jurí dica: 

§ 1º - Considera-se sócio fundador proprietário aquele cujo nome 
consta da como tal na Ata de fundaça o do Clube de Campo Recanto Mogiano de 
Esportes e Na utica, atualmente Clube Mogiano. 

§ 2º - Consideram-se sócios proprietários aqueles que subscrevem e 
integralizam um ou mais tí tulos de propriedade emitidos sob esta 
denominaça o. 

§ 3º - Os sócios fundadores proprietários e os sócios proprietários, 
com tí tulos de propriedade do Clube de Campo Recanto Mogiano de Esportes 
e Na utica, e em dia, face a  transformaça o em Clube Mogiano, tera o assegurados 
todos os direitos que lhes dava o Estatuto original. 
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 CAPÍTULO III 

DOS TÍTULOS 

Art. 5º - A associaça o e  constituí da pelo nu mero limitado de 4.500 
(quatro mil e quinhentos) tí tulos de propriedade, pessoa fí sica ou jurí dica, 
sendo 3.500 (três mil e quinhentos) tí tulos familiares e 1.000 (mil) tí tulos 
individuais, ressalvado o disposto nos artigos 8º, § primeiro e 9º, deste 
Estatuto. 

Art. 6º - Os tí tulos de propriedade pessoa fí sica ou jurí dica, sera o 
familiares e individuais, nominativos, indivisí veis, transferí veis, e de valores 
varia veis, fixado pela Diretoria Executiva do Clube Mogiano. 

Art. 7º - O tí tulo de propriedade pessoa fí sica familiar, confere ao 
subscritor, de ambos os sexos, para si e seus dependentes os direitos e 
obrigaço es deste Estatuto. 

§ 1º - São considerados dependentes dos associados do Clube 
Mogiano: 

a) Co njuge; companheiro ou companheira, que viva em unia o esta vel 
comprovada por instrumento pu blico e reconhecida pela lei civil; 
filhos legí timos, legitimados ou adotivos, solteiros e menores de 21 
anos; 

b) Filhos solteiros de qualquer idade, se absolutamente incapazes, por 
enfermidade ou deficie ncia mental, que na o tiverem o necessa rio 
discernimento para a pra tica dos atos da vida civil ou mesmo por 
causa transito ria na o puderem exprimir sua vontade, desde que 
devidamente comprovado por documento ha bil; 

c) Filhos solteiros, menores de 21 anos e ate  que completem  
24 anos de idade, desde que sejam estudantes universita rios, 
comprovadamente matriculados e cursando estabelecimento de 
ensino superior legalmente reconhecido, sob exclusiva depende ncia 
econo mico-financeira do titular e cujas condiço es sejam 
comprovadas semestralmente; 

d) Outras pessoas que vivam a s custas do so cio proprieta rio titular, por 
imposiça o legal; devendo este apresentar prova documental, nos 
termos da lei especí fica; 

e) Filhos solteiros, mesmo maiores, dos so cios mencionados no § 3º, 
do Art. 4º, deste Estatuto, ate  que se casem ou comprovem unia o 
esta vel reconhecida pela lei civil, na forma prevista neste Estatuto. 
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 § 2º - Podera o, ainda, ser dependentes do titular, na categoria familiar, 
pai, ma e, sogro e sogra, mediante o pagamento da taxa mensal correspondente 
(familiar ou individual) e apo s pre via aprovaça o da Diretoria Executiva. 

§ 3º - O dependente universita rio que vier a contrair matrimo nio ou 
constituir unia o esta vel legalmente reconhecida e comprovada, devera , 
obrigatoriamente, comunicar ao Clube e, dentro de trinta dias improrroga veis, 
adquirir o tí tulo de so cio proprieta rio familiar, com desconto e care ncia 
previstos no Art. 9º e § u nico deste Estatuto, ficando, no sile ncio, impedido de 
frequentar o Clube. 

Art. 8º - O título de propriedade pessoa física individual, confere ao 
subscritor, de ambos os sexos, exclusivamente para si, os direitos e obrigaço es 
deste Estatuto. 

Parágrafo único - O tí tulo individual sera  transformado 
automaticamente em tí tulo familiar, sem qualquer o nus para o titular, quando 
este contrair matrimo nio ou passar a viver em unia o esta vel comprovada por 
instrumento pu blico e reconhecida pela lei civil, observada uma care ncia de 
tre s anos para sua venda. 

Art. 9º - Tera o direito de adquirir o tí tulo de so cio proprieta rio 
individual ou familiar, pelo valor de 10% (dez por cento) do preço do tí tulo de 
propriedade familiar vigente: 

a) Os dependentes solteiros, de ambos os sexos, apo s completarem 21 
anos de idade; 

b) Os dependentes universita rios, de ambos os sexos, apo s 
completarem 24 anos de idade; 

c) Os dependentes dos so cios fundadores proprieta rios ou so cios 
proprieta rios portadores dos tí tulos previstos no § 3º, do Art. 4º, deste 
Estatuto. 

Parágrafo único – Em quaisquer das hipo teses acima, havera  uma 
care ncia de sessenta dias para a aquisiça o e de tre s anos para a venda do tí tulo, 
a contar da aquisiça o. 

Art. 10º – O tí tulo de propriedade pessoa jurí dica e  o que confere a  
empresa subscritora, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
forma da legislaça o especí fica e reconhecida pelo ordenamento jurí dico como 
sujeito de direito, ativa ou passivamente, para si e seus representantes legais, 
desde que adquiridos diretamente do Clube Mogiano, os direitos e 
obrigaço es deste Estatuto, saldo o de votar e ser votado. 

 § 1º - Do título de propriedade de pessoa jurídica podera  usufruir 
apenas um usua rio e seus dependentes, regularmente identificados na 
proposta de admissa o e somente durante o prazo indicado pela empresa 
titular. 
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§ 2º - Os usua rios indicados na o se equiparam ao so cio proprieta rio, 
para todos os efeitos legais previstos neste Estatuto, sendo-lhes vetado votar 
ou serem votados e sera o desligados automaticamente do Clube a partir do 
vencimento do prazo determinado pela empresa proprieta ria do tí tulo. 

§ 3º - A aquisiça o de tí tulos de propriedade pessoa jurí dica fica limitada 
ao ma ximo dez tí tulos por empresa, observada a regra estabelecida no §1º 
deste artigo. 

§ 4º - A mensalidade do título de propriedade pessoa jurídica, sera  
equivalente ao dobro da mensalidade devida pelo so cio proprieta rio familiar. 

Art. 11º – Os so cios fundador proprieta rio e proprieta rio podera o, 
depois de haver pagado cem por cento do valor do tí tulo, transferi-lo a  terceiro, 
observada a mesma categoria, responsabilizando-se o cessiona rio pela taxa de 
transfere ncia equivalente a dez por cento, calculada sobre o valor atualizado 
do tí tulo familiar, que sera  revertida ao Clube, ficando a proposta de admissa o 
do novo associado sujeita a  aprovaça o da Diretoria Executiva. 

Parágrafo único - Havendo de bitos com a tesouraria do clube 
referentes a taxa de manutença o mensal, ou qualquer outra despesa com a 
transfere ncia do tí tulo, ficara  a cargo do cessiona rio o pagamento total, sob 
pena de na o ser efetivada a transfere ncia, observado, entretanto, o disposto no 
§ 2º do Art.14º, deste Estatuto. 

Art. 12º - A transfere ncia de qualquer tí tulo por direito de sucessa o, 
herança ou ordem judicial e  isenta do pagamento da taxa de dez por cento 
prevista no Art. 11º, pore m, as demais despesas sera o cobradas do 
beneficia rio, ficando, ainda, a admissa o do novo associado sujeita a  aprovaça o 
da Diretoria Executiva. 

Art. 13º - Para ser admitido como integrante do quadro social, e  
necessa rio que o proponente comprove sua idoneidade, atrave s de declaraça o 
por escrito de na o ter sido condenado pela justiça por crime doloso, com 
sentença transitada em julgado. 

 Art. 14º - Todos os so cios fundadores-proprieta rios e proprieta rios, 
devera o contribuir mensalmente com a taxa de manutença o e quaisquer 
outras que sejam estipuladas pela Diretoria, bem como seus reajustes. 

§ 1º - Quando houver atraso no pagamento das taxas de manutença o ou 
outras despesas estabelecidas pela Diretoria, sera o acrescidas de multa 
permitida pela legislaça o vigente, ale m de juros de mora e correça o moneta ria, 
com í ndices fixados pelo Governo. 

§ 2º - O associado que deixar de resgatar a mensalidade referente 
à taxa de manutenção, no prazo estabelecido pela Diretoria, ficará 
proibido de frequentar o Clube. Após o atraso de quatro mensalidades 
consecutivas, perderá o título de propriedade em favor do Clube, sem 
reembolso das importâncias já integralizadas, ale m de todos os direitos 
assegurados neste Estatuto, inclusive sua transfere ncia a terceiros.  
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O associado em de bito sera  notificado pessoalmente ou mediante carta postal 
tipo “AR” e, findo o prazo estipulado, ocorrera  sua automa tica exclusa o. 

Art. 15º - A admissa o de associado em qualquer categoria ou classe sera  
proposta a  Diretoria Executiva, por dois so cios apresentantes, mediante 
formula rio pro prio fornecido pelo clube, que sera  preenchido e assinado pelo 
interessado, e acompanhado dos documentos pessoais do proponente e seus 
dependentes legais, observado o disposto no Art. 13º deste Estatuto. 

§ 1º - A admissa o de associado sera  aprovada na forma estabelecida no 
Art. 30º, letra “j” deste Estatuto, e somente apo s sua admissa o e o pagamento 
de todas as despesas e taxas respectivas e  que o interessado podera  frequentar 
as depende ncias do Clube. 

§ 2º - A proposta de admissa o de ex-associado, que tenha deixado de 
pertencer ao quadro social por demissa o ou exclusa o decorrente de infraça o 
ao Estatuto, estara  subordinada a  aprovaça o da Diretoria Executiva pelo 
regime da maioria absoluta, observada a care ncia de um ano, contado da data 
de demissa o ou exclusa o, e parecer favora vel do Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Art. 16º – Sa o direitos dos associados, em dia com suas obrigaço es 
sociais: 

I - Ter pleno conhecimento do Estatuto e do Regimento Interno do Clube 
Mogiano; 

II - Frequentar a sede e demais instalaço es do Clube, por si e seus 
dependentes legais, usufruindo todos os direitos e regalias por ele oferecidos, 
respeitadas todas a disposiço es estatuta rias e regimentais; 

III - Propor admissa o de novos so cios, na forma prevista no Art. 15º e 
seus para grafos; 

IV - Votar e ser votado para integrar quaisquer dos o rga os diretivos do 
Clube, observado, ainda, o disposto no Art. 47º, letra “b”, deste Estatuto; 

V - Participar das assembleias, com direito a voto; 

VI - Apresentar nas reunio es ordina rias da Diretoria Executiva, sugesta o 
ou reclamaça o escrita, assinada e identificada, sobre quaisquer 
irregularidades que eventualmente venham a ocorrer nos diferentes serviços 
mantidos pelo Clube; 
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VII - Representar por escrito contra eventual abuso ou irregularidade 
praticados no Clube, por parte de qualquer pessoa, sugerindo as penalidades 
cabí veis ao infrator, se for o caso, obedecido o disposto neste Estatuto quanto 
a  apuraça o e o direito a  ampla defesa; 

VIII - O associado, de qualquer categoria ou classe, na o tera  direito ao 
livre acesso em promoço es realizadas por terceiros, so cios ou entidades, nas 
depende ncias do Clube, desde que tenham sido emprestadas ou alugadas por 
ordem expressa da Diretoria Executiva. A realizaça o desses eventos e a 
depende ncia a ser utilizada, sera o comunicados antecipadamente atrave s de 
avisos afixados na portaria e no local apropriado do Clube para conhecimento 
geral. As demais depende ncias do Clube, com exceça o daquelas expressamente 
cedidas pela Diretoria Executiva, podera o ser utilizadas pelos associados e 
respectivos dependentes. 

Art. 17º - Sa o deveres dos associados, em dia com suas obrigaço es 
sociais: 

a) Cumprir rigorosamente as disposiço es estatuta rias e regimentais; 

b) Acatar as deliberaço es das Assembleias, da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, ou de seus representantes no exercí cio de suas funço es; 

c) Comunicar por escrito a  secreta ria do Clube a mudança de endereço, 
estado civil, dependentes, ou qualquer exige ncia estabelecida no Estatuto e 
Regimento Interno; 

d) Apresentar a carteira de so cio na entrada e nos demais setores do 
Clube, sempre que lhe for exigida; 

e) Zelar pela conservaça o do patrimo nio moral e material do Clube 
Mogiano; 

f) Zelar pela conservaça o do meio ambiente e proteça o a  fauna e flora, 
respeitando as propriedades particulares que divisam com o Clube; 

Parágrafo único – E  vedado aos associados tomarem quaisquer 
deliberaço es ou atitudes em nome da Diretoria Executiva sem que estejam 
expressas e devidamente autorizadas pelos o rga os diretivos, sujeitando os 
infratores a s penalidades previstas no Art. 18 deste Estatuto. 

Art. 18º – Os associados e dependentes que infringirem as normas 
deste Estatuto e Regimento Interno estara o sujeitos a s seguintes penalidades, 
de acordo com a natureza da infraça o e seus antecedentes: 

1- Adverte ncia por escrito; 

2- Suspensa o de quinze dias a um ano; 

3- Exclusa o do quadro social. 
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§ 1º - As penalidades previstas no “caput” deste artigo, nº 1, 2 e 3, sa o 
de compete ncia exclusiva da Diretoria Executiva e aplicadas mediante 
sindica ncia, acompanhada de relato rio fundamentado sobre o fato, levada ao 
conhecimento do envolvido, por carta, contrarrecibo ou, na sua 
impossibilidade, mediante regular notificaça o judicial, facultando ao infrator 
ampla defesa. 

§ 2º - A exclusa o de associado ou dependente so  e  admissí vel havendo 
justa causa ou motivo grave, obedecido o procedimento previsto neste 
Estatuto, sendo esta de compete ncia exclusiva da Diretoria Executiva, cuja 
deliberaça o, fundamentada, sera  tomada pela maioria absoluta de seus 
membros, com exceça o do motivo apontado no § 2º do Art. 14º deste Estatuto, 
cuja exclusa o obedecera , ta o somente, os crite rios ali estabelecidos. 

§ 3º - Ficara o sujeitos tambe m a  exclusa o do quadro social os 
associados ou dependentes que forem condenados atrave s de processo 
judicial, com decisa o transitada em julgado, por crime que o torne inido neo 
para permanecer no conví vio social do Clube, enquanto perdurarem os efeitos 
da condenaça o, ressalvados os direitos de eventuais dependentes. 

§ 4º - Da decisa o do o rga o que, de conformidade com este Estatuto, 
decretar a exclusa o do associado, cabera  sempre recurso ao Conselho Fiscal, 
no prazo de quinze dias. 

§ 5º - A crite rio da Diretoria Executiva, considerada a gravidade da falta, 
o associado indiciado em processo de sindica ncia podera  ser suspenso 
provisoriamente, ate  sua conclusa o, sem prejuí zo da ampla defesa. 

CAPÍTULO V 

DAS FONTES DE RECURSOS PARA SUA MANUTENÇÃO 

Art. 19º – Ale m da taxa de manutença o mensal, sa o tambe m fontes de 
recursos do Clube, os alugueres de quaisquer instalaço es ou equipamentos, 
fixados pela Diretoria Executiva, os tí tulos de renda, aplicaço es financeiras, 
doaço es, cobrança de ingressos de eventos, receitas de festas, jogos e 
contribuiço es diversas. 

Parágrafo único - A Diretoria Executiva cobrara  taxa especial dos 
visitantes de outras cidades que pretendam praticar qualquer modalidade 
esportiva nas depende ncias do Clube Mogiano, por um perí odo ma ximo de 
quinze dias, acompanhados ou na o de treinadores especializados que na o 
sejam so cios, desde que apresentados por so cio ou dependente e sob 
responsabilidade destes e observadas rigorosamente as disposiço es 
estatuta rias e regimentais. 
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CAPÍTULO VI 

DOS ÓRGÃOS DO CLUBE 

MODO DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 20º - Sa o o rga os do Clube Mogiano: 

• Assembleia Geral;  

• Diretoria Executiva;  

• Conselho Fiscal. 

Art. 21º - A Assembleia Geral e  o rga o soberano da associaça o. 

Art. 22º - A Assembleia Geral sera  instalada:  

a) Até o mês de maio, no triênio, para: 

I) Eleger os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

II) Aprovar as contas e relato rios de atividades relativos a  gesta o da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

b) Extraordinariamente, a qualquer tempo, para: 

I) Destituir os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;  

II) Alterar o Estatuto Social; 

III) Autorizar a alienaça o ou venda de bens imo veis do clube;  

IV) Deliberar sobre qualquer assunto fora da alçada da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal. 

§ 1º - Para as deliberaço es a que se referem os incisos I, II e III, letra “b”, 
deste artigo, e  exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes a  
assembleia especialmente convocada para esse fim, que sera  realizada em um 
ou mais dias, em datas e hora rios determinados pela Diretoria, na o podendo 
ela deliberar em primeira convocaça o sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocaço es seguintes. 

§ 2º - As deliberaço es constantes dos incisos I e II, letra “a” e inciso IV, 
letra “b” deste artigo sera o tomadas por maioria simples de votos, enquanto 
para a deliberaça o contida no inciso I, letra “a”, devera  ser observado o disposto 
no art. 51 deste Estatuto. 
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Art. 23º - A convocaça o da assembleia geral far-se-a  pelo Presidente do 
Clube atrave s de edital publicado na imprensa local, com antecede ncia mí nima 
de sessenta dias, ou a requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados em 
pleno gozo de seus direitos sociais previstos neste Estatuto. 

§ 1º - Em caso de eleiça o dos administradores, os associados sera o 
convocados atrave s de edital, publicado no mí nimo tre s vezes, na imprensa 
local, com antecede ncia mí nima de sessenta dias do pleito. 

Art. 24º - O Clube Mogiano sera  administrado por uma Diretoria 
Executiva constituí da de dez membros, com as seguintes denominaço es: 
Presidente, Vice-Presidente, Diretor 1º Secreta rio, Diretor 2º Secreta rio, 
Diretor 1º Tesoureiro, Diretor 2º Tesoureiro, Diretor Social, Diretor Cultural, 
Diretor de Esportes e Diretora do Departamento Feminino. 

Art. 25º - O mandato da Diretoria Executiva sera  de tre s anos, devendo 
seu te rmino coincidir com a data em que devera  ser empossada a Diretoria 
eleita para o trie nio seguinte, dentro de trinta dias após as eleições. 

Art. 26º - A Diretoria Executiva podera  instituir comisso es e 
departamentos para assessorar a administraça o do Clube e seus membros 
sera o escolhidos e designados dentre os associados, em sessa o plena, 
mediante registro em ata. 

Art. 27º - A Diretoria Executiva reunir-se-a  ordinariamente uma vez 
por me s e extraordinariamente sempre que o Presidente convocar, so  podendo 
deliberar estando presentes a maioria simples de seus membros. 

Parágrafo único – Sera  destituí do do cargo, o membro da Diretoria 
Executiva que deixar de comparecer, sem motivo plenamente justificado, a tre s 
reunio es consecutivas, quando convocado, bem como aquele que demonstrar 
incompatibilidade ou incompete ncia, cuja deliberaça o sera  tomada pela 
maioria absoluta de seus membros, podendo ser aceita eventual renu ncia do 
Diretor nessa condiça o. 

Art. 28º - A renu ncia coletiva da Diretoria Executiva devera  ser 
comunicada imediatamente ao Conselho Fiscal, que assumira  a direça o do 
Clube ate  a posse da futura Diretoria Executiva e convocara  a Assembleia Geral 
para novas eleiço es, com observa ncia das exige ncias deste Estatuto, sob pena 
de responsabilidade civil e penal de todos os seus membros. 
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CAPÍTULO VII 

DA DIRETORIA, SEUS MEMBROS E COMPETÊNCIA 

Art. 29º - Compete a  Diretoria Executiva: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposiço es deste Estatuto e do 
Regimento Interno, as deliberaço es da Assembleia Geral e da 
legislaça o em vigor, aplicando aos associados infratores as 
penalidades previstas, a fim de manter a ordem, o princí pio da 
igualdade e da justiça social; 

b) Elaborar Regimento Interno e estabelecer normas para que a 
associaça o atinja os reais objetivos para os quais foi criada; 

c) Admitir associados nos termos do presente Estatuto e fixar valor 
do tí tulo patrimonial, taxa de transfere ncia, taxa de manutença o, 
ou quaisquer outras taxas ou contribuiço es, de acordo com as 
reais necessidades do Clube; 

d) Convocar assembleias, nos termos do presente Estatuto e dar 
posse a  nova Diretoria eleita; 

e) Administrar e organizar o Clube, e zelar pela segurança de seu 
patrimo nio; 

f) Manter o serviço de contabilidade, a administraça o das receitas 
e despesas, investimentos em obras e aquisiça o de mo veis e 
equipamentos que julgar necessa rios para ampliaça o das 
atividades sociais e submeter o balanço geral de prestaça o anual 
das contas; 

g) Celebrar e assinar contratos de conve nios, de execuço es de obras 
e de aquisiço es de imo veis; 

h) Aplicar multas sobre o atraso no pagamento da taxa mensal de 
manutença o, contratos e outras taxas que eventualmente sejam 
fixadas pela assembleia geral; 

i) Apresentar ao Conselho Fiscal, trimestralmente, com 
documentos para exame, os balancetes mensais; 

j) Toda e qualquer deliberaça o imprescindí vel ao bom 
desempenho de seu mandato e aprimoramento dos benefí cios 
oferecidos aos associados; 

k) Interpretar, decidir e deliberar sobre os casos omissos; 
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l) Propor alteraço es, modificaço es ou reformas no Estatuto; 

m) Contratar, dispensar e organizar o quadro de empregados, 
fixando e alterando os sala rios, nos termos da legislaça o vigente; 

n) Organizar e administrar o orçamento anual, de acordo com o 
organograma aprovado em reunia o; 

Art. 30º - Compete ao Presidente: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposiço es estatuta rias, regimentais 
e da legislaça o em vigor; 

b) Representar o Clube em Juí zo ou fora dele, ativa e passivamente, 
bem como nas relaço es com terceiros, ou nomear preposto para 
representa -lo; 

c) Convocar e presidir as assembleias gerais e reunio es da 
Diretoria Executiva, mandando executar suas deciso es; 

d) Solucionar os casos de urge ncia, mesmo os de compete ncia 
conjunta da Diretoria Executiva, dando-lhe conhecimento em 
reunia o; 

e) Dispor sobre a organizaça o e funcionamento da administraça o 
geral; 

f) Convocar assembleias gerais para eleiço es e posse da nova 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, no prazo estabelecido; 

g) Assinar com o Tesoureiro os cheques e demais documentos que 
se refiram a s finanças do Clube; 

h) Receber e submeter a  apreciaça o da Diretoria Executiva as 
propostas do Conselho Fiscal; 

i) Rubricar os livros da secretaria e tesouraria; 

j) Juntamente com os diretores Secreta rio e Tesoureiro, admitir 
associados nos termos do presente Estatuto e submeter a  
Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, a fixaça o do valor do 
tí tulo patrimonial, bem como das taxas de transfere ncia e de 
manutença o ou quaisquer outras contribuiço es, de acordo com 
as reais necessidades do Clube. 

k) Exercer o direito do “voto de Minerva”, nos casos de empate nas 
votaço es. 

Art. 31º - Compete ao Vice-Presidente: 
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a) Suceder o Presidente em caso de falecimento, renu ncia, 
demissa o ou exclusa o e substituí -lo em suas ause ncias e 
eventuais impedimentos; 

b) Auxiliar o Presidente no que for necessa rio e participar das 
reunio es da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

 Art. 32º - Compete ao Diretor 1º Secreta rio: 

a) Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos; 

b) Dirigir e organizar todo o expediente da secretaria e indicar 
funciona rio especí fico para auxilia -lo; 

c) Lavrar ou mandar lavrar todas as atas das sesso es da Diretoria e 
das Assembleias, com exceça o da eleitoral; 

d) Expedir e assinar editais das assembleias em geral; 

e) Juntamente com o Presidente do Clube e o Tesoureiro admitir 
associados, nos termos deste Estatuto. 

Art. 33º – Compete ao Diretor 2º Secreta rio auxiliar o Diretor 1º 
Secreta rio, substituindo-o em suas ause ncias e impedimentos. 

Art. 34º - Compete ao Diretor 1º Tesoureiro: 

a) Organizar e dirigir a tesouraria, elaborando os balancetes 
financeiros mensais e balanços anuais, afixando-os em local 
acessí vel aos associados; 

b) Fiscalizar os recebimentos e aplicaço es financeiras do Clube e 
apresentar a s reunio es da Diretoria Executiva o fluxo de caixa; 

a) Efetuar o pagamento das despesas autorizadas, mediante o visto 
regular do Presidente; 

b) Depositar em nome do Clube em estabelecimento banca rio 
indicado pela Diretoria Executiva, as importa ncias arrecadadas; 

c) Assinar com o Presidente os cheques e outros documentos 
referentes a s finanças do Clube; 

d) Providenciar a cobrança das contribuiço es dos associados, 
notificando os que estiverem em atraso; 

e) Juntamente com o Presidente do Clube e o Secreta rio admitir 
associados, nos termos deste Estatuto. 

Art. 35º - Compete ao Diretor 2º Tesoureiro, auxiliar o Diretor 1º 
Tesoureiro, substituindo-o em suas ause ncias e impedimentos. 
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Art. 36º - Compete ao Diretor Social: 

a) Organizar e dirigir as festas, bailes e shows do Clube, cuja 
programaça o depende de pre via autorizaça o da diretoria; 

b) Supervisionar a direça o da sede social, sugerindo a  Diretoria 
Executiva os nomes dos associados que estejam em condiço es de 
integrar as comisso es de eventos; 

c) Promover espeta culos de ordem recreativa, sempre mediante 
programaça o pre via autorizada pela Diretoria Executiva; 

d) Apresentar a  Diretoria Executiva, para instruça o do balancete 
anual, relato rio das atividades sociais. 

Art. 37º - Compete ao Diretor Cultural: 

a) Organizar e dirigir as sesso es culturais do Clube, cuja 
programaça o depende de pre via autorizaça o da Diretoria 
Executiva; 

b) Promover espeta culos de ordem cultural, sesso es lí tero-
musicais, teatrais e cí vicas, que visem o aprimoramento da 
cultura dos associados do Clube, sempre mediante programaça o 
pre via autorizada pela Diretoria Executiva; 

c) Apresentar a  Diretoria Executiva, para instruça o do balanço 
anual, relato rio das atividades culturais; 

d) Indicar a  Diretoria Executiva os nomes dos associados que 
estejam em condiço es de integrar as comisso es de eventos. 

Art. 38º - Compete ao Diretor de Esportes: 

a) Dirigir e orientar a pra tica desportiva do Clube; 

b) Organizar programas de competiço es e festas desportivas e 
comemorativas, que devera o ser submetidas a  aprovaça o da 
Diretoria Executiva; 

c) Apresentar a  Diretoria Executiva nomes de associados que 
devera o ocupar os departamentos esportivos (ver art. 26º); 

d) Designar chefes de delegaço es ou caravanas desportivas; 

e) Apresentar a  Diretoria Executiva sua opinia o sobre filiaça o do 
Clube em federaço es ou entidades esportivas, e participaça o ou 
na o em torneios e campeonatos; 

f) Representar o Clube junto a  federaça o especializada ou em suas 
assembleias, ou indicar quem o substitua; 
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a) Sugerir a  Diretoria Executiva o hora rio de funcionamento dos 
diversos departamentos esportivos do Clube; 

b) Propor a  Diretoria Executiva nomes das pessoas que estejam em 
condiço es de figurar como so cios-atletas do Clube; 

c) Opinar sobre admissa o ou dispensa de professores de educaça o 
fí sica ou te cnicos em geral; 

d) Indicar a  Diretoria Executiva nomes de associados que estejam 
em condiço es de integrar as comisso es auxiliares; 

e) Apresentar a  Diretoria Executiva, relato rio anual de atividades 
esportivas. 

Parágrafo único - As mesmas atribuiço es constantes deste artigo 
competem a  Diretora do Departamento Feminino, relativas aos assuntos de 
interesse exclusivo das associadas do Clube Mogiano. 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 39 - O Conselho Fiscal compor-se-a  de cinco membros efetivos e 
cinco suplentes, associados do Clube na classe fundador proprieta rio ou 
proprieta rio ha  mais de tre s anos, eleitos com a Diretoria Executiva para um 
mandato de tre s anos, com eleiça o e posse na mesma e poca daquela. 

§ 1º - O Presidente e Secreta rio do Conselho Fiscal sera o escolhidos por 
seus membros. 

§ 2º - O Conselho Fiscal eleito sera  empossado pelo Presidente da 
Diretoria Executiva. 

§ 3º - Os ex-Presidentes do Clube Mogiano podera o integrar o Conselho 
Fiscal como membros honora rios, juntamente com o Conselho eleito, de modo 
a contribuí rem com suas experie ncias a s futuras administraço es, ficando, 
todavia, suas participaço es a crite rio dos pro prios interessados, observados os 
impedimentos previstos neste Estatuto. 

Art. 40 – Ao Conselho Fiscal compete: 

a. Examinar e visar trimestralmente os livros, documentos e 
balancetes mensais do Clube Mogiano; 
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b. Comunicar ao Presidente qualquer violaça o das leis ou dos 
Estatutos Sociais, sugerindo as provide ncias a serem tomadas 
em cada caso; 

c. Apresentar ao Presidente e a  Assembleia Geral seu parecer sobre 
o balanço anual do Clube. 

d. Executar todos os atos que lhe sa o autorizados pelos presentes 
Estatutos e pelas leis vigentes; 

e. Assumir a direça o do Clube Mogiano em caso de renu ncia 
coletiva da Diretoria Executiva, convocando assembleia geral 
dentro do prazo estipulado no § 1º, do Art. 23º, deste Estatuto, 
para novas eleiço es; 

f. Acompanhar sindica ncia nos casos de exclusa o de associados, 
previstos no Art.18º e para grafos 1º, 2º e 3º, julgando, inclusive, 
eventuais recursos; 

g. Determinar a realizaça o de auditoria nas contas e relato rios das 
atividades da Diretoria Executiva, na o aprovadas em assembleia.  

Parágrafo único – Para o cumprimento de suas atribuiço es, o Conselho 
Fiscal podera  recorrer ao auxí lio de contadores ou auditores conta beis, 
correndo as despesas por conta do Clube, na o podendo estas excederem a 1% 
(um por cento) da receita total do exercí cio anterior imediato. 

Art. 41 – A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por atos 
ligados ao exercí cio de suas atribuiço es, obedecer a s regras gerais que definem 
a responsabilidade dos membros da Diretoria Executiva e a s leis vigentes. 

Art. 42 – O Conselho Fiscal reunir-se-a  ordinariamente uma vez por 
me s e, extraordinariamente, quando necessa rio ou mediante convocaça o de 
seu Presidente ou do Presidente da Diretoria Executiva. 

§ 1º - Sera  destituí do do cargo o membro do Conselho Fiscal que deixar 
de comparecer, sem motivo plenamente justificado, a tre s reunio es 
consecutivas, quando convocado, bem como aquele que demonstrar 
incompatibilidade ou incompete ncia, cuja deliberaça o sera  tomada pela 
maioria absoluta de seus membros, podendo ser aceita eventual renu ncia do 
Conselheiro nessa condiça o. 

§ 2º - E  indispensa vel a presença do Conselho Fiscal nas assembleias 
gerais. 
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CAPÍTULO IX 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 43 - As eleiço es do Clube Mogiano sera o realizadas de 
conformidade com este Estatuto e com o disposto na legislaça o em vigor, sob 
pena de nulidade e sera o convocadas pelo Presidente, atrave s de edital 
publicado, no mí nimo, por tre s vezes na imprensa local e afixado na sede da 
entidade, devendo a primeira publicaça o ser efetivada no prazo de sessenta 
dias antes do pleito, onde se mencionara  obrigatoriamente: 

a. Nome do Clube Mogiano em destaque; 

b. Data, hora rio e local da votaça o; 

c. Prazo para registro de chapas e hora rios de funcionamento da 
secretaria; 

d. Prazo para impugnaça o de candidaturas e substituiça o de 
candidatos; 

e. Datas, hora rios e locais da segunda votaça o, caso na o seja 
atingido o “quo rum” na primeira convocaça o. 

Art. 44 – O prazo para registro de chapas será de trinta dias, a 
contar da data da primeira publicação do edital em jornal local. 

§ 1º - O requerimento de registro de chapa devera  ser feito em duas 
vias, endereçado ao Presidente do Clube Mogiano, assinado pelo candidato a  
Preside ncia, e sera  instruí do com os nomes de todos os candidatos, estado civil, 
profissa o, data de nascimento, nu mero do RG e CPF/MF, nu mero do tí tulo de 
propriedade e cargo diretivo a concorrer, protocolando-o na secretaria do 
Clube durante o expediente normal, que fornecera  recibo da documentaça o 
apresentada. 

§ 2º - E  vedado ao mesmo associado registrar seu nome em mais de uma 
chapa, sob pena de nulidade da u ltima inscrita e sera  recusado o registro que 
na o preencher os requisitos legais dos artigos 39º e 47º deste Estatuto e deixar 
de apresentar os documentos necessa rios, bem como o nu mero total de 
candidatos exigidos nos artigos 24º e 39º retros, considerando distintamente 
cada um dos cargos eletivos previstos. 

§ 3º - Verificando irregularidades na documentaça o apresentada, o 
Presidente notificara  o interessado para que promova a correça o em quarenta 
e oito horas. Esgotado esse prazo e na o sanadas as irregularidades, sera  
considerada como desiste ncia da inscriça o da chapa pelos interessados. 
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Art. 45 - Encerrado o prazo para registro das chapas, o Presidente do 
Clube, determinara : 

a. A imediata lavratura de ata, que sera  assinada por ele, pelos 
diretores e candidatos presentes, mencionando-se as chapas 
registradas de acordo com sua ordem nume rica de protocolo e 
inscriça o; 

b. Expediça o, afixaça o e publicaça o no Clube e em jornal local do 
edital contendo todas as chapas concorrentes, os nomes dos 
componentes e respectivos cargos; a ordem e nu mero de 
inscriça o, que sera  mantida na ce dula eleitoral, fixando o prazo 
de cinco dias para as impugnações ou substituições de 
candidatos; 

Art. 46 - Encerrado o prazo de impugnação ou substituição de 
candidatos, o Presidente determinará: 

a. Autorização para as chapas concorrentes afixarem 
propaganda eleitoral nas dependências do Clube, definindo 
os lugares ou a reas permitidas, com igual direito a  todas, desde 
que estas na o sejam ofensivas ou imorais; 

b. As áreas e dependências para propaganda eleitoral, que sera o 
restritas, observando-se rigorosamente a proteça o a  fauna, flora 
e meio ambiente, respeitando-se as divisas do Clube com as 
propriedades particulares vizinhas, sob pena de imediata 
retirada destas sem pre via comunicaça o, sujeitando-se ainda os 
infratores ao reembolso por danos ou prejuí zos e a s sanço es 
previstas neste Estatuto; 

Art. 47 – Mediante voto secreto e livre, incumbe aos so cios eleger os 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, desde que obedecidas, 
obrigatoriamente, as seguintes condiço es: 

a. Ser so cio proprieta rio, no mínimo por dois anos, pessoa fí sica, 
categoria familiar ou individual, e estar quite com a tesouraria e 
em pleno gozo de seus direitos estatuta rios e regimentais; 

b. Sendo o so cio titular casado, ou que viva em unia o esta vel, 
comprovada por instrumento pu blico e reconhecida pela lei civil, 
somente um dos cônjuges ou companheiro(a), que conste, 
inclusive, da proposta de admissa o no tí tulo de propriedade, 
terá direito a votar ou ser votado, resolvendo o casal entre si 
qual deles exercera  esse direito. Sera  va lido o voto do primeiro 
que comparecer a  urna, presumindo-se, para todos os efeitos 
legais, que o outro concordou expressamente. Estando presentes 
ambos a  votaça o e havendo discorda ncia entre eles, tera  
prefere ncia de voto o titular; 
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c. E  vedada a representaça o por procuraça o ou corresponde ncia 
na votaça o; 

d. O voto e  individual e u nico, independentemente do nu mero de 
tí tulos subscritos pelo votante. 

Art. 48º – As eleiço es a que se referem os artigos anteriores sera o 
realizadas com antecede ncia mí nima de trinta dias antes do te rmino do 
mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal em exercí cio. 

Parágrafo único - Na o se realizando as eleiço es no prazo previsto neste 
artigo, o Presidente do Clube, imediatamente, fixara  data para a realizaça o do 
pleito, obedecidos os demais requisitos exigidos, sob pena de incidir nas 
sanço es previstas neste Estatuto e na legislaça o em vigor, permanecendo a 
atual Diretoria Executiva no exercí cio do mandato ate  a efetivaça o da posse 
decorrente da nova eleiça o. 

Art. 49º – O sigilo do voto sera  assegurado mediante as seguintes 
provide ncias: 

a. Uso de ce dula u nica, contendo todas as chapas, numeradas e 
registradas, com os nomes de todos os candidatos, 
confeccionada em papel branco, opaco e pouco absorvente, com 
tinta preta e tipos uniformes ou outro meio eletro nico ido neo, 
semelhante ao utilizado pela Justiça Eleitoral; 

b. Isolamento do eleitor em cabine indevassa vel para o voto; 

c. Verificaça o da autenticidade da ce dula u nica a  vista das rubricas 
dos membros da mesa coletora; 

d. Emprego de urna que assegure a inviolabilidade do voto e que 
seja suficientemente ampla para que na o se acumulem ce dulas 
na ordem que forem introduzidas, ou urna eletro nica, nos 
moldes da Justiça Eleitoral; 

Art. 50 - Na o podem ser eleitos, nem permanecer no exercí cio dos 
cargos previstos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal: 

a. Os que tiverem ma  conduta devidamente comprovada; 

b. Os que tiverem sido condenados por crime doloso enquanto 
persistirem os efeitos da pena; 

c. Os que tenham sido destituí dos dos cargos de Diretor ou 
Conselheiro; 

Parágrafo único - O Presidente da Diretoria Executiva so  podera  ser 
reeleito por uma vez consecutiva. 
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Art. 51 – A eleiça o do Clube Mogiano so  sera  va lida se participarem da 
votaça o mais de 1/5 (um quinto) dos associados com capacidade para votar. 

§ 1º - Na o obtido esse “quo rum” sera  realizada nova eleiça o, em 
segunda convocaça o, dentro de quinze dias, sendo eleita a chapa que obtiver 
maioria simples dos votos va lidos, dos presentes a  Assembleia Eleitoral. 

§ 2º - So  podera o participar da eleiça o em segunda convocaça o, os que 
se encontravam em condiço es de exercitar o voto na primeira, e funcionara o 
na segunda convocaça o, as mesas coletoras e apuradoras ja  organizadas para 
a primeira, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado. 

Art. 52 – As mesas coletoras sera o constituí das de um Presidente, tre s 
Mesa rios e dois Suplentes, cabendo ao Presidente do Clube a indicaça o do 
Presidente da mesa e a este a indicaça o do Secreta rio, e a s chapas 
concorrentes, a indicaça o dos Mesa rios, Suplentes e Fiscais em igualdade de 
condiço es. 

§ 1º - Serão instaladas na sede do Clube Mogiano quantas mesas 
coletoras forem necessárias, de acordo com a decisão do Presidente e dos 
Mesários, que serão constituídas até cinco dias antes das eleições. 

§ 2º - Os trabalhos das mesas coletoras poderão ser acompanhados 
por dois fiscais de cada chapa concorrente, que serão indicados até três 
dias antes das eleições. 

§ 3º - O Presidente do Clube determinará em até três dias antes do 
pleito, a afixação de edital na sede do Clube Mogiano, que indicará a 
quantidade de mesas coletoras, horário e local de funcionamento, nome 
dos mesários, suplentes e fiscais. 

Art. 53 – Na o podera o ser nomeados membros das mesas coletoras: 

a. Os candidatos, seus cônjuges e parentes, ainda que por 
afinidade, até 2º grau inclusive; 

b. Os membros em exercício da atual Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal; 

c. Os empregados do Clube Mogiano. 

Art. 54º – Os Mesários, pela ordem (1º, 2º e 3º), substituirão o 
Presidente da mesa coletora, nas ause ncias momenta neas deste, de modo que 
haja sempre quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade do 
processo eleitoral. 

§ 1º - Todos os membros da mesa coletora deverão estar presentes 
ao ato de abertura e encerramento da votação, salvo motivo de força 
maior comprovado. Não comparecendo o Presidente da mesa coletora até 
trinta minutos antes da hora determinada para o início da votação, 
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assumirá a presidência o 1º mesário e na sua falta ou impedimento o 2º 
ou 3º mesários, ou suplentes. 

§ 2º - Podera  o mesa rio ou o integrante da mesa que assumir a 
preside ncia, nomear “ad hoc” dentre as pessoas presentes, os membros 
necessa rios para completar a mesa apuradora, observados os impedimentos 
previstos no Art. 53º deste Estatuto. 

§ 3º - Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de apresentação 
à mesa coletora, depois de identificado, assinará a folha de votantes, 
receberá a cédula eleitoral rubricada pelo Presidente e mesários e na 
cabine indevassável, após assinalar a chapa de sua preferência, a 
dobrará, exibindo-a aos mesários, depositando-a, a seguir, na urna, salvo 
se implementado o voto eletrônico. 

§ 4º - Somente poderão permanecer no recinto das mesas 
coletoras os seus membros, os fiscais designados e, durante o tempo 
necessário à votação, o eleitor, sendo que nenhuma pessoa estranha à 
direção da mesa coletora poderá intervir no seu funcionamento durante 
os trabalhos da votação, sob pena de incidir nas sanções do Art. 18º deste 
estatuto. 

Art. 55º - A eleiça o sera  realizada por escrutí nio secreto durante oito 
horas contínuas, na sede do Clube Mogiano, observado o hora rio de iní cio e 
te rmino dos trabalhos previstos no edital de convocaça o. Os trabalhos 
poderão ser encerrados antecipadamente, desde que já tenham votado 
todos os sócios constantes da relação de votantes. 

Art. 56º - Encerrados os trabalhos de votação, a urna será lacrada 
com aposição de tiras de papel adesivo, rubricadas pelos membros da mesa e 
pelos fiscais. Em seguida, o Presidente da mesa recolhera  todo material 
utilizado nos trabalhos e verificara , pela lista de votantes, se foi atingido o 
“quo rum” exigido no Art. 51º, observando-se, enta o, o procedimento 
determinado no Art. 58º e seguintes deste Estatuto. 

Art. 57º - Na o sendo obtido o “quo rum” necessa rio nos termos deste 
Estatuto, o Presidente da mesa apuradora encerrara  a eleiça o, inutilizando as 
ce dulas sem identifica -las, notificando em seguida o Presidente do Clube 
Mogiano, para que este convoque nova eleiça o. No caso de nova eleiça o, apenas 
as chapas registradas na primeira, podera o concorrer a  subsequente, 
observando-se, ainda, o disposto nos §§ 1º e 2º, ambos do Art. 51º e § 3º do 
Art. 52º deste Estatuto. 

Parágrafo único – O Presidente da mesa determinara , ainda, que se 
lavre ata circunstanciada a respeito de todas as ocorre ncias durante o pleito, 
registrando-se a composiça o da mesa, data, hora de iní cio e te rmino da 
votaça o, total de votantes, eventuais protestos de eleitores, candidatos, fiscais 
e outros dados relevantes. 
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Art. 58º – Sendo obtido o “quo rum” necessa rio, proceder-se-a  a  
abertura das urnas pelo Presidente da mesa, uma a uma, e a contagem dos 
votos, com auxí lio dos mesa rios, na presença dos fiscais. Contadas as ce dulas 
das urnas, o Presidente verificara  se o nu mero destas coincide com o nu mero 
de votantes constantes das listas de presenças. Se o nu mero de ce dulas for 
igual ou inferior ao de votantes, far-se-a  a apuraça o. Se o nu mero de ce dulas 
for superior ao constante das listas de votantes, a eleiça o sera  anulada. 

Parágrafo único – Nesta u ltima hipo tese, o Presidente da mesa 
notificara  imediatamente o Presidente do Clube, que convocara  novo pleito, a 
realizar-se no prazo de quinze dias, observado o disposto no § u nico, do artigo 
anterior e dos §§ 1º e 2º, do Art. 51º, ambos deste Estatuto. 

Art. 59º - Apresentando a ce dula qualquer sinal, rasura ou dizeres 
suscetí veis de identificar o eleitor ou estando assinalada mais de uma chapa, o 
voto sera  anulado. 

Parágrafo único - A anulaça o do voto na o implicara  na anulaça o da 
urna, nem a anulaça o da urna acarretara  a anulaça o das eleiço es e nenhuma 
nulidade podera  ser invocada por quem lhe deu causa, nem aproveitara  ao seu 
responsa vel. 

Art. 60 - Haja ou na o protestos fundados em contagem erro nea de votos 
ou ví cios de ce dulas, devera o estas ser conservadas em invo lucro lacrado, a fim 
de assegurar eventual recontagem, aguardando o processo eleitoral a 
proclamaça o do resultado, ate  decisa o judicial final, se for o caso. 

Art. 61 - Finda a apuraça o, o Presidente da mesa proclamara  os nomes 
dos integrantes da chapa vencedora, bem como os votos va lidos em relaça o ao 
total dos so cios votantes no pleito e determinara  que se cumpra o disposto no 
para grafo u nico do Art. 57º, constando, ainda, obrigatoriamente: 

a. Dia, hora de iní cio e encerramento dos trabalhos; nu mero total 
de so cios em condiço es de votar; nu mero de mesas e urnas 
coletoras; resultado de cada urna, especificando-se o nu mero de 
ce dulas apuradas, votos va lidos atribuí dos a cada chapa 
concorrente, votos em branco e nulos, nu mero total de eleitores 
votantes; 

b. Proclamaça o do resultado geral da apuraça o, a chapa eleita e 
seus componentes e demais ocorre ncias relacionadas com o 
pleito, seguindo-se as assinaturas do Presidente da mesa, seus 
membros e fiscais credenciados, ale m de todos os candidatos 
concorrentes a  Preside ncia, se presentes. 

Parágrafo único – Em caso de empate entre as chapas mais votadas 
sera  considerada eleita aquela cujo candidato a  Preside ncia seja o mais idoso. 

Art. 62 - A posse dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal eleitos, ocorrera  no prazo de trinta dias apo s a realizaça o das eleiço es 
va lidas. Ao assumirem os respectivos cargos, os eleitos prestara o, 
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solenemente, compromisso escrito de respeitar o mandato, cumprir e fazer 
cumprir as disposiço es do Estatuto, do Regimento Interno, bem como das leis 
vigentes. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 63º – Os membros da Diretoria Executiva, bem como do Conselho 
Fiscal e os associados do Clube Mogiano na o respondem solida ria e 
subsidiariamente pelas obrigaço es contraí das, ta cita ou expressamente, em 
nome da associaça o, exceto os membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal, nos casos de excesso de mandato ou infraça o deste Estatuto ou da 
legislaça o em vigor. 

Art. 64º – O Clube Mogiano somente podera  ser dissolvido em caso de 
insupera vel dificuldade de consecuça o de seus objetivos e mediante a 
aprovaça o da Assembleia Geral, exigido o “quo rum” mí nimo de 2/3 (dois 
terços) dos associados e observadas as disposiço es estatuta rias e legislaça o 
especí fica em vigor. 

Parágrafo único - Dissolvida a associaça o, o remanescente do seu 
patrimo nio lí quido sera  alienado e o produto lí quido partilhado entre todos os 
so cios fundadores proprieta rios e so cios proprieta rios, proporcionalmente ao 
nu mero de tí tulos existentes a  e poca. 

Art. 65º – E  proibido a quaisquer dos membros da Diretoria Executiva, 
bem como do Conselho Fiscal, adquirir bens a s custas dos cofres sociais para 
fins estranhos aos objetivos da associaça o, bem como contratar co njuges, 
parentes de 1º e 2º graus, na qualidade de empregados. 

Art. 66º – As funço es dos membros da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal na o sera o remuneradas. 

Art. 67º – Constituem patrimo nio do Clube Mogiano: 

a. Os bens imo veis e mo veis, que devera o estar cadastrados na 
secretaria e registrados nos o rga os competentes; 

b. Instalaço es, equipamentos, doaço es, valor patrimonial de 
tí tulos, taxa de manutença o e taxa especial dos associados, 
multas, juros, alugue is de mo veis ou imo veis, tí tulos de renda e 
aplicaço es e outras contribuiço es de associados. 

Art. 68º - Os bens imo veis do Clube Mogiano so  podera o ser dados em 
garantia ou alienados mediante autorizaça o expressa da Assembleia Geral, nos 
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termos do inciso III, letra “b”, do Art. 22º, deste Estatuto. Apo s a decisa o da 
Assembleia Geral a venda do imo vel sera  efetuada pela Diretoria Executiva, 
com o aval do Conselho Fiscal, mediante concorre ncia pu blica e edital 
publicado na imprensa local, com antecede ncia mí nima de trinta dias. 

Art. 69º - Os atos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal ou de seus 
membros, que importem na malversaça o ou dilapidaça o do patrimo nio do 
Clube Mogiano, sa o equiparados ao crime de peculato, julgado e punido na 
conformidade da legislaça o penal vigente no Paí s. 

Art. 70º - O presente Estatuto Social entra em vigor na data de sua 
aprovaça o pela Assembleia Geral Extraordina ria, realizada bem 10/01/2004, 
no que for aplica vel, revogando o anterior em sua totalidade e demais 
disposiço es em contra rio. 

 

DALTON PINTO FERRAZ - Presidente  

MARCOS HUMBERTO LOPES - 1º Secretário  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA PARA A REFORMA TOTAL DO 

ESTATUTO SOCIAL DO CLUBE MOGIANO, NOS TERMOS 

DOS ARTS. 36, 37, 38 e 39 DO ATUAL ESTATUTO. 

MARCOS HUMBERTO LOPES , Diretor 1º Secreta rio do Clube 
Mogiano, no uso de suas atribuiço es estatuta rias, consoante dispo em os 
artigos 25º “b”, 36º, 37º, 38º e 39º do Estatuto Social em vigor, FAZ SABER  
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial aos 
associados do Clube Mogiano, quite com a Tesouraria do Clube e no gozo de 
suas obrigaço es estatuta rias, que a Diretoria em exercí cio fara  realizar: 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para reforma total do 
Estatuto Social, no DIA 30 (TRINTA) DE NOVEMBRO DE 2 003, 
das 09 às 17hs , exigindo-se, para sua aprovaça o em 1ª convocaça o, o 
“quórum” de 2/3 (dois terços) dos votos dos presentes , ou 
caso na o obtido, estendendo-se em 2ª convocaça o ate  o DIA 14  
(QUATORZE) DE DEZEMBRO DE 2003 , às 17hs , exigindo-se, enta o, 
o voto concorde de, pelo menos, 1/3 (um terço) dos associados 
presentes no período , conforme dispo e o Artigo 59, para grafo u nico do 
Co digo Civil Brasileiro.  

O texto integral do estatuto Social, revisto e aprovado pela Comissa o e 
Diretoria do Clube Mogiano, vai impresso ao final deste edital. 

FAZ SABER , ainda, que as listas de presenças para assinaturas com a 
concorda ncia expressa dos associados ao texto ora publicado, TERÃO 
EFEITO DE VOTO  para todos os fins e efeitos legais e estara o a  disposiça o 
de todos os associados titulares e em dia com suas obrigaço es estatuta rias, no 
perí odo de 30 de novembro a 14 de dezembro de 2003, obedecendo-se a 
legislaça o em vigor e disposiço es estatuta rias. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ningue m alegue 
ignora ncia futura, expediu-se o presente edital que sera  publicado pela 
imprensa local e afixado em local visí vel e acessí vel nas depende ncias do Clube 
Mogiano. 

Mogi Mirim-SP, 15 de novembro de 2003. 

 

(a) Dalton Pinto Ferraz - Presidente  

(a) Marcos Humberto Lopes – 1º Secretário  

 


